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Orçamento de Mão de Obra de Construção

Eu Vilmar Machado, casado, portador do RG ns 9.469.g52_9 e CpF ns
271..543.468-50, pedreiro, residente em Conjunto Habitacional Santa Maria, Santa
Maria do oeste - PR. Venho através deste orçar a mão de obra para o acabamento da
construção da casa do sr. Lebino Goulart, sendo o valor de RS 6.000,00 (seis mil reais),
podendo ser parcelado em 2 vezes, sendo esse valor para entregar a casa pronta.

0^*.,-,.^ ftv.,^ o0.^
VILMAR MACHADO

RG 9.469.852-9

k
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Orçamento de Mão de Obra de Construção

Eu Lolivo de Jose cordeiro penteado, casado, portador do RG ne 5.325.129-3 e

CPF ne700.163.649-53, pedreiro, residente localidade pratinha, Santa Maria do Oeste -
PR. Venho através deste orçar a mão de obra para o acabamento da construção da

casa do Sr. Lebino Goulart, sendo o valor de RS 7.000,00 (sete mil reais), podendo ser

parcelado em 2 vezes, sendo esse valor para entregar a casa pronta.

/- I i,rr-re &. l*-..t ca^"lr t-f.*ru -*
LOLINO DE ]OSE CORDEIRO PENTEADO

RG 5.325.129-3

1
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Orçamento de Mão de Obra de Construção

Eu Luiz aparecido de oliveira, casado, portador do RG ng 683.673.2-8 e CPF

ns003. 6.052.598-5, pedreiro, residente rua da gruta s/n, Santa Maria do Oeste - PR.

Venho através deste orçar a mão de obra para o acabamento da construção da casa do

Sr. Lebino Goulart, sendo o valor de RS 8.000,00 (oito mil reais), podendo ser

parcelado em 2 vezes, sendo esse valor para entregar a casa pronta.

ARECI QE OLTVETBA

RG 6.052.698-5
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COHÁPAR ,ffi^
Ofício n." 142312014 ERGP/AT

Município: Santa Maria do Oeste

Assunto: PNHR - Santa Maria do Oeste 18UH

Guarapuava, 10 de Fevereiro de 2014

Prezado Senhor,

A atuâl situação do empreendimento é críticâ, pois chega a seu 18" mês e ainda não

está concluído. As casas precisam impreterivelmente ser terminadas no mês de fevereiro de

2014, pot isso vimos solicitar que a Prefeitura atue da maneira com que se comprometeu.

auxiliando os beneficiários em situação precária fornecendo um profissional para construir

suas habitações. Os beneficiários que não tem condição de pagar a própria mão de obrâ são.

conforme indicado pela Secretaria da Agricultura do município:

- lsa bel Aparecida Cordeiro
- l.ibindo de Almeida Goulart
- Vilson Alves de Mattos
- Maria Aparecida Chaves Nunes

lnformamos ainda, que caso este limite de 18 meses não seja cumprido, o agente

financeiro solicitará via judicial a devolução dos recursos aplicados no empreendimento e a

Cohapar, bem como a Prefeitura Municipal ficârão contingenciadas junto a Caixa Econômica

Federal. Diante do êxposto, contamos com seu auxílio para que as habitações sejam concluídas

o mais rápido possível.

Ilmo Sr,

Claudio I-eal

Profeito de Sann Maria do Oeste - PÍ

!rniô. de Senta ilPÍef'
PRO

Oata
T'ÍERE.§5ÁO
ASSUN

Rua Marechal Deodoro, I 133 - Centro - curitiba - Paraná - cEP 80060-010 - Fone: (41) 3312-5700 - e-mail: cohapar@)cohapar'pr'gov-br

Compaúia de HâbilaÇào do Paraná

lnformamos que, conforme assinado em ata no dia 28 de novembro de 2Ol2' o

funcionário da Prefeitura Municipal José Joel Bueno comprometeu-se junto ao grupo de

beneficiários do PNHR Santa Maria do Oeste 18 UH a fornecer mão de obra para a construção

das casas das famílias que não dispunham de recursos para a execução. Lembrando que o

PNHR fornece um subsídio de RS24691,00 para â construção da habitação, porém, como em

Santa Maria o valor não seria suficiente para o pagamento do material e da mão de obra, os

beneÍiciários precisariam dar um aporte para a mão de obra da unidade habitacional. Tal fato

foi acertado entre todos em reunião com a presença do Sr. José Joel Bueno.

Atenciosamente,

\. / i\\ /
\--z

PAULO DI.fu&U Db ROSA SOUZA

Gerente Regional - Cohapar Guarapuava
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Ofício n.o 742312014 ERGP/AT

Município: Santa Maria do Oeste

Assunto: PNHR - Santa Maria do Oeste 18UH

Guarapuava, 10 ds Fevereiro de 2014.

Prezado Senhor,

lnformamos que, conforme assinado em ata no dia 28 de novembro de 2OL2, o

funcionário da Prefeitura Municipal José Joel Bueno comprometeu-se junto ao grupo de

beneficiários do PNHR Santa Maria do Oeste 18 UH a fornecer mão de obra para a construção

das casas das famílias que não dispunham de recursos para a execução. Lembrando que o

PNHR fornece um subsídlo de R524691,00 para a construção da habitação, porém, como em

Santa Maria o valor não seria suficiente para o pagamento do material e da mão de obra, os

beneficiários precisariam dar um aporte para a mão de obra da unidade habitacional. Tal fato

foi acertado entre todos em reunião com a presença do Sr. José Joel Bueno.

A atual situação do empreendimento é crítica, pois chega a seu 18" mês e ainda não

está concluído. As casas precisam im preterivelmente ser terminadas no mês de fevereiro de

201.4, por isso vimos solicitar que a Prefeitura atue da maneira com que se comprometeu,

auxiliando os beneficiários em situação precária fornecendo um profissional para construir

suas habitações. Os beneficiários que não tem condição de pagar a própria mão de obra são,

conforme indicado pela Secretaria da Agricultura do município:

- lsabel Aparecida Cordeiro
- Libindo de Almeida Goulart
- Vilson Alves de Mattos
- Maria Aparecida Chaves Nunes

lnformamos ainda, que caso estê limite de L8 meses não seja cumprido, o agente

financeiro solicitará via judicial a devolução dos recursos aplicados no empreendimento e a

cohapar, bem como a Prefeitura Muoicipal ficarão contingenciadas junto a caixa Econômica

Federal. Diante do exposto, contamos com seu auxílio para que as habitações sejam concluÍdas

o mais rápido possível.

"/

Ilmo Sr,

Claudio Leal

Prefeito de Santa MaÍia do Oeste - PÍ

PAI]LO U DE ROSA SOUZA

Gerente Regional - Cohapar Guarapuava

preÍr lt,..a frlnnic, de Santa
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ara ol nrtrr.Ir.lo coM os nnxnFlcúoos PEL0 Do PRoGRAMÂ NACIoNAL DE
n lnrmÇÂo RURAL/IVÍoRAR BEM

pmLxÁ RURÂLNo utmcÍpro DE SAI{TAMARTADo oESTE 28ntnol2

Rermidos nas dependências da Biblioteca Municipal, às l5:30tr, membros das 18 famílias que

recebçrâo a moradia rural no Município de Santa Maria do Oeste, a engenheira ciúl da COHAPA&
Gabriela Padilha. A engenheim ciül da COHAPAR iniciou a reuni2úo expondo os orçaÍnentos com

os preços cotados, e explicando que terão que complementar com uÍrr quantia para mão de obra,

pois como o orçamento escolhido (por ser o menor) foi de 20.945,21. Os beneficiários presentes

aceitaram as condições expostas, conforme abaixo assinados. Para as famílias que não se fizeram

pÍesentes e que haviam afinnado que nâo possuem condições financeiras de complementar com a

mão-de-obr4 o Secretário da Agricultura Jose Joel Bueno se compmmeteu em fomecer a mão-de-

obra. Sendo assim, fica escolhido oÍça[rento da loja Unifort de PitangA, e no dia de arnanhã os

beneficiários farão seu cadastro na loja. Decidiram-se então algrms detalhes relativos ao início de

obra. Sem mais nada a actescentar, eu, Gabriela Padilha lawei a presente ata que segue assinada por

9o--/ Eo_or./*no-

) a1 \,yqa \

fl,b.-; ,A-l{r',-à Lk"-#4;
V)

\

u A^"'1"9

f!r9"q f/r Prt,"X""o1"". dnuà N'v'/'t'-»

t* (rz I a-.= |

-.i)

Gt-.l-- Pà+\,r^"o-'
sÀta Uaria Oo Oeste, 28 de novembro de 2012'

mim e pelos demais.
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COHAPAR
CoÍnnanhiâ de l{abiiação do I'aranâ

r§I
PARANA

A c o H ApA R - c om pan h ia d e 
T#,,:r: ".$.fr-"Jáü&lSiJ:T$ JiT,ili3

orioinal do termo de cooP

;I3ffiü;"tái pãtt"t p"tâ seü arquivo e.controle 
-^,

Certos de sua colaboraçã-o"e-sãã maispara o momento' reiteramos nossos

ptoústo. de elevada estima e consioeraçao'

OÍício n o 9263/2013 - ERGP GuaraPuava, 03 Setembro de 2013

c P Ã T c lc N o3 o 20 3.
F MOD

Atenciosamente'

M vORNES
bgerente Regio

HAPAR - GuaraPuava

ado 0este

PRrl

Oat.
r{ÍÉRESi
ÂssuNÍo

O! ,Ll
:',y
,.9,

) i)
Aoo

EXMO, SENHOR
CLAUDIO LEAL
pàeretruRA MUNIcIPAL'slr.rrÃuÁnre DO oESTE - PR'

(.11) 3312-5700 - c-mail

l l33 - ( cnrÍo - CuÍrtiba -

Rua Marechal Deodoro'
Paraná - CEP 80060-010 - Fone

cohaPar@cohaPar'Pr'gor'bt

Exmo. Senhor:

PrcÍt:'
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Compànhlo dc HobitaçÀo do Poranó

N'306/TE
@vftlto Do EsÍ^oô

RMO/2013

TERMo DE coopERAÇÃo rÉcNtcA euE ENTRE st FAZEM A
coMpANHtA DE HABTTAÇÃo oo eamlÁ - coHAPAR, o
INSTITUTO PARANAENSE DE ASSISTENCIA TECNICA E

extensÃo RURAL - EMATER e o uuxtcípto DE sANTA MARIA
DO OESTE, E COMO ANUENTE A SECRETARIA DE ESTAOO DA
AGRICULTURA E DO ABASTEGIMENTO.SEAB, NA FORMA ABAIXO:

A Companhia de Habitaçáo do Paraná - COHAPAR, pessoa jurídica de
direito privado e sociedade de economia mista, inscrita no CNPJ/MF. sob n o

76.592.807/000 1-22, com sede na Rua Marechal Deodoro n.o 1.133, em Curitiba, Estado do

Paraná, neste ato representada pelo seu Diretor-Presidente, SenhoÍ MOUNIR CHAOWICHE,
portador do RG no 2.082.899-4/PR e CPF/MF no 394.463.109-97 e pelo seu Diretor de
Programas e Obras, Senhor ORLANDO AGULHAM JUNIOR, portador do RG n.o 1.169.211-
7/PR e CPF n.o 401.466.509-72, que ao final assinam, doravante denominada COHAPAR, o

lnstituto Paranaense de Assistência Técnica e Extensão Rural - EMATER, inscÍita no

CNPJ/MF sob n.o 78.133.82410001-27 , com sede na Rua da Bandeira' 500, em Curitiba, neste

ato representado pelo seu Diretor-Presidente, Senhor RUBENS ERNESTO
NIEDERHEITMANN, que ao final assina, doravante denominado EMATER, o município de
SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob no

95.684.544/0001-26, com sede na Rua José de França Pereira, 10, representado(a) neste ato
pelo(a) Prefeito(a) Municipal, senho(a) CLAUDIO LEAL, que ao Íinal assina, doravante
denominado MUNICíP|O, com anuência da Secretaria de Estado da Agricultura e do

Abastecimento - SEAB, inscrita no cNPJ/MF sob o n o 76.416.957/0001-85, com sede na Rua

dos Funcionários, ',l559, em Curitiba, representada neste ato pelo seu Secretário, Senhor

NORBERTO ANACLETO ORTIGARA, que ao final assina, doravante denomina sEAB, e do

BANCO DO BRASIL S/A, inscrito sob o oNPJ/MF sob n.o 00.000.000/0001-91, com sede no

setor Bancário sul, Quadra 01, Bloco G, Lote SiN, em Brasília-DF, representado neste ato

seu Gerente da Agência setor Público/PR, senhor SERGIO ROBERTO MANTOVANI, que ao

Íinal assina, doravante denominado BANCO DO BRASIL, RESOLVEM de comum acordo,

Íormalizar o presenle Termo de Cooperaçáo Técnica, conforme ATA de RD n' 47120í 3 de

13t06t2013 e processo protocolado sob n" '12.035.713-1, nos termos que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
Constitui objeto do presente Termo de Cooperação Técnica, desenvolver ações em

parceria objétivando a construção de até 20 (vinte) unidades habitacionais, na zona rural

do municipio de SANTA MARIA DO OESTE, por meio de cooperaçáo mútua entre a
COHAPAR, EMATER e o referido municipio, através dos Programas Morar Bem Paraná

Rural - PMBPR, e do Programa Nacional de Habitação Rural integrante do Programa
Minha Casa Minha Vida - PNHR/PMCMV.

cúUSULA SEGUNoA. DOS BENEFICÉRIOS:
Para efeito do cumprimento dos objetivos estipulados, serão considerados beneficiários
os agricultores familiares e outras categorias de pÚblico que atendam os critérios de
seleção e enquadramento estabelecidos pelo Programa Morar Bem Paraná Rural -

PMBPR e pelo Programa Nacional de Habitaçáo Rural - Programa Minha Casa Minha
Vida - PNHR/PMCMV.
ParágraÍo Único: A contratação junto ao Agente Financeiro, estará s
disponibilidade de recursos e o rá as condiçóes normativas vigentes

Rua MaÍechal Deodoro, I I33 - CentÍo - Curitiba - Paraná - CEP 80060-010 - Fone: í41) 3112-57()0 - e-mail h apâríric ohapr r pr g--?
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outras instituiçóes emitentes;

d) Contribuir Para que a seleÉo dos beneÍiciários dos Programas, nas suas diversas

etapas de imPlementação' se1 a feita de comum acordo e de forma consensual com as

demais instituiçÕes parcelras nas reg iões e municíPios;

e Apoiar na agilizaçáo dos procedimen tos oPeracionais e legais exigidos, em esPecial,

na coleta da documentação Pes comprovaçáo de Posse das áreas/gle
o c

$

PrÔoremaMorarBemParanáRural.PMBPReProgramaNacionaldeHabitaçãoRural-
i,;;õ;; úinh, crt, Minha Vida - PNHRYPMcMV'

cLÁusuLA TERCEIRA - DAS ATRIBUIçÕES Dl coxApln:
a) Atuar como Enüdade o'g'-";l;;àã P'og'"|11" Morar Bem Paraná Rural - PMBPR e

"' Ê',"ü,#;"N-;';i;;l ã;;;;idô Rurai - Prosrama Minha casa Minha Vida -

PNHR/PMCMV:
b) Orientar os beneÍiciários sobre o acesso ao Programa Morar Bem Paraná Rural -

PMBPR e Prosrama ú#;;l ;"-ú;úàçã" Ruãr - Prosrama Minha casa Minha

Vida - PNHFI/PMCMV;
Promover,@mosdemaissignatáriosaidentiÍicação,seleçáoeclassificaÉodos
beneficiários, como também 

'J^ftaal' 
t coleta da documentação exigida' conforme os

criterios estaUetecidos pelo PNHR e PMBPR

DeÍinir e elaborar os proietos executivos;

ó;;i"t e Íiscalizar a execução das moradias;

c)

d)
e)

ParáqraÍo único: Para cumprimento de suas atribuições' a COHAPAR poderá Íormalizar

i.Ããt o. Cooperação e Convênios com terceiros'

cúusuLA QUARTA - DAs ATRIBUIçÔEs oo ruut'lcipto:

a) promover, com os 0".â, 
' 

"õràiaiiàs 
a identificaÇáo, sereção e crassiÍicação dos

beneÍiciádos, como tamuãÃ ,rJài':zà' t coleta da documentâÉo exigida' conforme os

ãrltêrlos estaUetecidos pelo PNHR e PMBPR'

b) Facilitar e viabilizar " ãíi"aã Jot documentos pessoais (Cêrtidão de Casamento'

"' b;;;i;u o-" üãnioã0", cPF, comprovante de Renda' etc)'

c) Responsabilizar-se, quandà 
- 

néãàtta'it' pela execução dos platôs das unidades

a) [1t'1fl?:l,ffiecnico social para atendimento à populaçáo envolvida (Assistente social'

Sociólogo ou Pedagogols 
materiais de construÉo da sede do municipio até o local de

e) Auxiliar no transPorte d("' *áã uniáàoe habitacional em execuçáo' quando necessário:

f) Fazerdivulgação oo 
"ôã"nãiÃLnio " 

o' parceria com a COHAPAR' nos moldes da

,) 5:':l"JÍ::lffi:lento e alcance dos obietivos propostos no presente rermo'

CúUSULA OUINTA. DAS ATRIBUrcóES DA EMATER

a) Participar da mobilizaçal;à;il;úes e divulsaÇão dos obietivos e das normas

operacionais e legais ã ;;;;;; üã"io""r a" ua-uitãçao Rural e do Programa Morar

r, 
tr:I":í:?:'"Ll'1, o"r"i. sisnatários a. identificação' seleção e classificação dos '

beneficiários, 
"orno 

t'íüãÃ 'IJàti"' 
^ 

coleta da documentação exigida' conforme os

ããiàtià. 
"tt"ba"cidos 

pelo PNHR e PMBPR'-

c) Responsabilizar-se p"l;' ;ittã" da Declaraçáo de Aptidão ao PRoNAF-

DAp,retativa "o. 
n"íãiãiaãor-ãã- e.gr.ra, de forma integrada e aiustada com

)

z C

§ flbr
Rua Marechal Deodoro, I133 - Con«iuritiba - Paraná - CEP 80060-010 - Fone: (41) 3312-5700 - c-
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PARANACompsnhis dc Habitrçlo do PBI.ú

obtenção do ponto georreferenciado com coordenadas métricas do local onde será
construída a unidade habitacional nas propriedades;

f) Elaborar o mapa/croqui de acesso às propriedades beneficiadas, em cada Município;
g) Subsidiar, quando necessário, na escolha dos projetos padrôes para as moradias, de

modo adequá-los às necessidades e peculiaridades das comunidades e públicos
específicos;

h) Acompanhar todo o processo de construção das moradias rurais, até a sua entrega às
famílias beneficiadas, possibilitando a continuidade e o incremento dos trabalhos de
assistência técnica e extensão rural desenvolvldos;

i) lnformar a Entidade Organizadora sobre eventuais desacordos ou não cumprimento
dos objetivos do Programa;

j) Apoiar a Entidade Organizadora na elaboração e execução dos projetos técnicos
sociais, exigidos para a contratação dos projetos junto ao Agente Financeiro;

ParágraÍo Único: Para a consecução de suas atribuiçóes, a Emater poderá se valer da

contribuição de outras instituições parceiras, em especial, dos Conselhos Municipais de
Desenvolvimento Rural - CMDRs.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS - Não haverá repasse de recursos entre os
partícipes, arcando Cada qual com os custos relativos ao cumprimento das SuaS atribuições,
prestândo contas na forma da lei.

Parágrafo Único: No caso de se identificar a necessidade de repasse de recursos entre as
partes Signatárias, O mesmo deverá ocorrer mediante a formalizaÉo de novos instrumentos

legais, cumpridas as formalidades da legislação vigente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA OPERACIONALTZAÇÃO: Os signatários do presente Termo de

Cooperação Tecnica deverão nos próximos 60 (sessenta) dias, contados a partir da

assinatura do presente instrumento, estabelecer entendimentos para cumprimento das

normas de intervenção e demais exigências para Sua consecuçáo do ob.leto deste convênio'

CLÁUSULA OITAVA. DO PRAZO DE VIGÊNC|A
o presente Termo de cooperação Técnica terá vigência de 12 (doze) meses, contados da

daia da sua assinatura podendo ser pronogado desde que de comum acordo e mediante

termo aditivo.

cLÁusuLA NoNA - DA ALTERAçÃO
Durante sua vigência, este Termo de cooperação Técnica poderá, por acordo entre os
partícipes, ser alterado, a partir das possibilidades autorizadas por lei, mediante termo aditivo.

cúUsULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
O presente Termo de Cooperação Técnica poderá ser rescindido por qualquer das partes,

independente de notiÍicação .judicial ou extrajudicial, em caso de descumprimento totâl ou
parcial das condiçÕes e atribuiçôes assumidas, ou por mútuo acordo entre as partes ou por

uma delas mediante prévia comunicação, devidamente Íundamentada.

GúUSULA oÉcIMA PRIMEIRA. DA GESTÃO E FISCALIZAçÃO
O controle, acompanhamento e fiscalização da execução do ob.ieto do presente Termo de

pela Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR, na

t
a

Rua Marechal Deodoro, I 133 - CeÍrho - Curitiba - Paraná - CEP 80060-010 - Fone: (41 ) 3 3 12-5700 - c-mail
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COHAPAR
Compsihis dc Hsbitrçào do PrlaÍrô

oessoa do(a) Sr.(a) Paulo Dirceu Rosa de Souza' nor 1e]o de relatórios' inspeções' visitas

iealizadas a cada 1S tquinr"i-O]". p*a ãtestar a satisfatóna realização do objeto'

ParágraÍo Único: O municipio deverá disponibilizar 
- 
um servidor com conhecimento e

exneriência na execuçao oã'otrãr, para apoio.e acompanhamento da execução das

iâ[n]õâã. oà preiente'Termo de cooperaçáo Técnica'

CLÁUSULA OÉCIMA SEGUNDA' DOS REPRESENTANTES

A representaçã" " " 
."tlíí"iã"'i;;;-*çà ào- obpto do presente rermo de

Coopera@o Técnica.u'ao ãnlã"ôoos seguintás representantes indicados por cada um

dos entes PartíciPes:

t':"Hât'rceu 
Rosa de souza - pdrsouza@cohapar'pr'gov'br - (42\3623-2682

ll - EMATER: 
Montenegro Holzmann _ vitoriaholzmann@emater.pr.gov.br - (43) 3472-

5800

E por estarem de

assinam o Presente

c
PreÍeito(a) Mu

com as cláusulas, termos e co

as de igual teor e forma, iuntame

Curitiba, 18 de Junho de 2013'

ndiçÕe s deste instrumento'
nte com

ilt - MUNICíP|o:
' Pedro Beresoski - pedroberesoski@gmail'com'br - (42\ 3644-1244

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

As dúvidas resultantes d"1il;Éi"É; d1 qualque_r.cráusura do presente Termo de

coooeraÇão Técnica, qu"noo'iãJ'*Jlvidas administrativamente' seráo dirimidas no Foro

Elliãiãilárca oa negiao Metropolitana de curitiba'

pleno acordo
três) vi

EAL
nicipal . SANTA MARIA DO

OESTE

COHAP,\R
(r lL dt hhrtii ô ts'tri

MOUNIR CH

Obra
JUNIOR
s - COHAPAR

r Público/PR - BANCO
IL

Àlv de Castío

RG: 80911 5-3 PIPR
r435

Direto residente - COHAPAR

NOhB ERTO ANA
Secretário d

ORTIGARA
,. SEAB-.- Di

Nome:
RG:

ESTO NIEDERHEITMANN
Diretor Presidente - EMATER

Testemunhas:

COHAPAR ' Ltatr

Nome:
RG:

MICHEL ALVES FIGENIO

CPF: 051 .1 55. 124'09

RG: 9.001 428-5

o cN

S {

nz

da Agência S
DOB

DO AGUL

Rua Marechal Deodoro, I I 33 - Centlo - Curitiba - Paraná - CEP 80060-010 - Fone: (41) 3312-5?00 - e-mail: cohapar@cohapar'prgov br

as testemunhas.
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ACoÍnpsúia dc HâbitaÉo do Paraú

PLANO DE TRABALHO
tÍE ot2o12

Em atendimenlo ao disposto na Lei Estadual n"15'608 de 16 de agosto de 2007 e de

acordo com o convênio qu" Iniã s-""ràrru, a coMpANHtA DE HABITAÇÃO DO

pARANÂ - coHAPAR, o rNsÍiiÚrô pnúNrcNsE DE ASSlsrÊNCIA rÉcNlcA E

ÊiiÉNsao RURAL - EMATER e o Municipio de S4NTI MARIA Do oEsTE' com

ã"rc""á da sECRETARIA DE ESTADo DA ÁGRIoULTURA E Do ABASTECIMENTo -
êeÀôãaãeaNCO DO BúSta S/A - BANCO DO BRASIL, é êstabelecido o presente

Plano de Trabalho

I. DADOS CADASTRAIS:

1

CNPJ/MF
s5.684.544/0001-26ntidade Convenente

io de SANTA MARIA DO OESTE
@roponente)

unicip Telefone
(42) 3644-1137

CEP
85230-000

UF
PR

MunicíPio
SANTA MARIA DO

OESTE
ua José de França Pereira,
ndereÇo:

0
ndereço Eletrônico (e'ma it):

msmo ahoo.com.br
.santamariadooeste. ov.br

eb sitê:

ome do ResPonsávêl:

LAUDIO LEAL

REFEITO
argo:

CNPJ/MF
7 6 .592 .807 10001 -22ntidade Convenente

odoPa raná - COHAPARm anhia de Hab

41 3312-5700
TelefoneCEP

8006G010
UF
PR

Município
CURITIBAa Marechal Deodoro, 1 133

ndereço:

ndêreço Elet ico (e-mail):
coh ov

ron
coha aleb site:

ov.brha
Nome do ResPon sável

U NIR CHAOWICHE
o

Drre toÊPresidente394.463.10997
CPF

2.082.899-4/PR

RLANDO AGULHAM JUNIOR

ramas e ObrasDiÍetor de P
oCPF

401.466.50S721.169.21 1-7lPR

CNPJ/MF
78.133.82410001-27ATER

en ntenCoad edtin
EMcne tcaTnciatêAssisSEn dePa naen tutoti

41 3250-2100
TelefoneCEP

80035-270
UF
PR

Municipio
Curitiba

(e-mail):EIoden reç
ov.brwww.emater.

nderego:
a da Bandeira, 500

b site:

ávelnsRdoome espo
NANRE ITH EN EDNR EEB SN EU

argo:
r-Presidente

Rua Marechal De!do!o, ll13 - centÍo - curitiba - Paraná - cEP 80060-0t0 - Fone: (41) 33 t2-5700 - e-mail: cohapar@cohapar'prgov'br 4
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COHAPAR ,m^Compaohia de Hóitaçâo do PsrÀú

[ - TNTRODUçÃo:

o Programa "Morar Bem Paraná" tem cOmO meta proporcionar Moradia Digna no campo e na

Cidade e transloÍmar-se no.",ot ptúi"'a habitacional do Estado' com o atendimento de até

100 mil famílias. Estâ revoluÉo fiaUitacionat atuârá nas frentes: ConstruÉo de Moradias--

urbanas e Rurais; Atendimento a pessoas que mo[am em áreas de risco social; RegulaÍização

Fundiária; e Melhorias Habitacionais.

É um programa de habitação em longo prazo, inovador e que. atenderá todos os municÍpios

;";;;J;il;;. Ã. ãrirú. ú"n"r"i"J"ã péto p'os'"nl'.""rão selecionâdas poÍ um conjunto de

iriiãi.i ú incrui renda famitiarãn,imáro oà iniegrantes. Teráo prioridado Íamílias com rendâ

mensal de até seis saláÍios minimos e também tórão acesso as familias que sofreram. perda

total ou parcial de residência ".,áiao 
o" catástrofes ou acidentes. Estê Programa envolverá a

;;;;;;; " 
Govemo Federat, ãir*e' oo. Agentes Financeiros caixa EconÔmica Federal e

Banco do Brasil e, ainda, o ê",".í Jo EsiaOo através de suas Secretarias e demais

entidades.

oGovernodoEstadoquerdarrespostasrápidasàpopulaÉo,principalmentenoatêndimênto
à moradia. A premissa e trauarnãi'ãÀ cimâ oe ooiàtivos ilaros, com proietos e metas, onde

ioáoi - ConÀpnR e demais envolvidos' participarão ativamente'

CNPJ/MF
76 416.957/0001-85cretâria de Estâdo dâ Ag riculturâ ê do Abastecimento - SEAB

ntidade Anuente

41 3313-4000
TelefoneCEP

8003s,050
UF
PR

Município
Curitiba

ndereço:
ua dos FuncionáÍios, '1559

nderêço Eletrônico (e-mail
ov.brno aÍa ab

):eb site:
ov.brwww.seab.

ORBERTO ANACLETO ORTIGARA
ome do Responsável

argo:
ecretário de Estado

CNPJ/MF
00.000.000/0001-91

ntidade Anuente
anco do Brasil S/A - BANCO DO BRASIL

TelefoneGEP
70.073-901

UF
DF

Município
BRASILIAr Bancário Sul, Quadra

o

1 Bloco G Lote S/N
ndereço Eletrônico (e-mail):

eb site:
www.bb.com.br

ERGIO ROBERTO MANTOVANI
ome do ResPonsável

argo:
erênte da ência Setor Público/PR

,l

t

2

Rua Marechal Deodoro, I133 - Cento - Curitiba - Paraná - CEP 80060-010 - Fone: (41) 3312-5700 - e-mail: cohapar@cohaparprgov br


